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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 534/2024

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação 
Esporte Clube Santa Olga - AECSO com sede no 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Esporte Clube Santa Olga – AECSO com sede no 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 13 de Agosto de 2024.

 

 

Gugu Bueno

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa Projeto de Lei que objetiva outorgar o título 
de Utilidade Pública a Associação Esporte Clube Santa Olga - AECSO, é uma associação de pessoa jurídica, de 
direito privado, sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, de prazo indeterminado, com sede e foro no Município de 
Cruzeiro do Oeste - PR.

 

A Associação Esporte Clube Santa Olga visa implantar, administrar e desenvolver programas de assistência social, 
voltados a atender crianças, adolescentes, jovens e adultos, com políticas destinadas a cada faixa etária, sanando as 
necessidades do indivíduo e objetivando a inclusão social e preservação da dignidade da pessoa humana, no estado 
do Paraná, através dos seguintes objetivos:
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I - Promover a inclusão social, através da ética, paz, cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais;

 

II - Promover o desenvolvimento social e combate a pobreza, através de projetos de incentivo à prática de esporte de 
voleibol, basquetebol, futebol, ciclismo, futevôlei, tênis de mesa, atletismo, handebol, badminton, judô, ginástica, dentre 
outros esportes olímpicos na modalidade amadora e profissional;

 

III - Proporcionar aprendizado no campo educacional, esportivo e social;

 

IV - Criar, promover e organizar atividades esportivas e atividades de cunho olímpico;

 

Diante do exposto, tendo em vista o relevante trabalho prestado à população de Cruzeiro do Oeste, espero contar com 
a colaboração dos nobres pares no sentido da aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

GUGU BUENO

Deputado Estadual

 

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2024, às 15:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 534 e o 

código CRC 1B7A2D3C7D4E7BA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 33.295.464/0001-21

Requerente: ASSOCIACAO ESPORTE CLUBE SANTA OLGA - AECSO

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 12/08/2024 16:58:58, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 543534869

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

12/08/2024, 16:59 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=543534869

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=543534869 1/1
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DECLARAÇÃO Nº 140/2024

Declaração do Autor – Título de Utilidade Pública

 

Para atender ao requisito do art. 2° da Lei Estadual n° 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Esporte Clube Santa Olga- AECSO, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 33.295.464/0001-21, com sede e foro à Rua Irajá Rocha, n°176,Almirante 
Tamandaré, CEP n° 87.400-000, na cidade de Cruzeiro do Oeste- PR, para a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7°parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013. 

 

Curitiba, 15 de agosto de 2024.

 

Gugu Bueno

Deputado Estadual

 

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2024, às 16:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 140 e o 

código CRC 1B7A2D3C7E5E0DD
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INFORMAÇÃO Nº 17335/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de agosto de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 534/2024.

 

 

Curitiba, 19 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2024, às 15:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17335 e o 

código CRC 1F7E2A4A0B9D2DF
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INFORMAÇÃO Nº 17368/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de Agosto de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2024, às 10:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17368 e o 

código CRC 1A7F2D4D1F6D1CC
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Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 33.295.464/0001-21
Data 20/08/2024 11:03:25

Resultado

Foram encontradas as seguintes pendências para emissão da Certidão Liberatória:

33295464000121 - É necessário estar cadastrado no TCE-PR para utilizar esse serviço.

20/08/24, 11:03 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=33295464000121 1/1



Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/CNPJ - (33.295.464/0001-21).

Digite o CPF ou CNPJ: 33.295.464/0001-21

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

20/08/24, 11:11 Cadastro Informativo Estadual (Cadin Estadual)

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 17370/2024

Projeto de Lei n°: 534/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO ESPORTE CLUBE SANTA OLGA - AECSO 

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

3) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita com número do registro legível;

4) estatuto social  atualizado  averbado  no catório competente, com  número do rgistro legível.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20 de Agosto de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Celto Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2024, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17370 e o 

código CRC 1A7C2F4C1E6B3DF
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO ESPORTE CLUBE SANTA OLGA - AECSO

CNPJ Nº: 33.295.464/0001-21

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO ESPORTE CLUBE
SANTA OLGA - AECSO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 29/12/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6369.DCTD.8246
Emitida em 30/10/2024 às 13:35:27

Dados transmitidos de forma segura.

30/10/2024, 13:35 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 18166/2024

Autor: DEPUTADO GUGU BUENO

Interessado: ASSOCIAÇÃO ESPORTE CLUBE SANTA OLGA - AECSO

Projeto de Lei n°:      534/2024 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 04 de Novembro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 14:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18166 e o 

código CRC 1D7B3E0A7E3A9CD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 11260/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 18:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11260 e o 

código CRC 1D7C3E0C7B3B9CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 953/2024

Comissão: Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei: 534/2024

Autoria: Deputado Gugu Bueno

Súmula: Concede  o  Título  de  Utilidade  Pública  a  Associação Esporte  Clube  Santa  Olga  -  AECSO  com  sede  
no Município de Cruzeiro do Oeste - PR.

 

I) PREÂMBULO

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Esporte  Clube  
Santa  Olga  -  AECSO,  com  sede  no Município de Cruzeiro do Oeste - PR. 

Em sua justificativa, o(a) Autor(a) demonstrou a relevância da proposição:

“A Associação Esporte Clube Santa Olga visa implantar, administrar e 
desenvolver programas de assistência social, voltados a atender crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, com políticas destinadas a cada faixa etária, 
sanando as necessidades do indivíduo e objetivando a inclusão social e 
preservação da dignidade da pessoa humana, no estado do Paraná(...)”.

Eis o breviário.  

II) FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição e Justiça é instigada a se manifestar sobre os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa do referido Projeto de Lei, conforme a competência estabelecida 
no artigo 41 do Regimento Interno desta Casa.

A proposição tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Esporte  Clube  Santa  Olga  -  
AECSO,  com  sede  no Município de Cruzeiro do Oeste - PR.  Nesse passo, observemos os pressupostos do devido 
processo legislativo.

Quanto à iniciativa legislativa, a proposição está amparada pelo art. 162, inciso I, §1º do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Paraná e pelo artigo 65 da Constituição Estadual.

É sabido que o título de utilidade pública é regulamentado pela Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, mediante o 
cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação supramencionada. Vê-se, pois, que a documentação juntada e a 
justificativa do autor cumprem os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam: 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
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comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto. 

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

§2° O preenchimento do requisito previsto no inciso II deste artigo não será 
necessário para a concessão de Título de Utilidade Pública às entidades: 

I - classificadas como Associações de Proteção e Assistência aos Condenados 
- Apacs, em conformidade com o disposto na Lei nº 17.138, de 2 de maio de 
2012; 

II - de saúde, em períodos de estado de calamidade pública decretado em 
razão da ocorrência de epidemias ou pandemias. 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
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destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações. 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano. Em 
resumo: a associação tem a finalidade de promover a inclusão social, através da ética, paz, cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; promover o desenvolvimento social e combate a pobreza, 
através de projetos de incentivo à prática de esporte de voleibol, basquetebol, futebol, ciclismo, futevôlei, tênis de 
mesa, atletismo, handebol, badminton, judô, ginástica, dentre outros esportes olímpicos na modalidade amadora e 
profissional; proporcionar aprendizado no campo educacional, esportivo e social; criar, promover e organizar atividades 
esportivas e atividades de cunho olímpico

Quanto à não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por derradeiro, com relação à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem 
como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

Resta nítido, portanto, como primeira premissa aqui posta, trata-se de medida adequada, não se vislumbrando, a priori, 
qualquer óbice ao presente Projeto de Lei. 

III) CONCLUSÃO

Face o exposto, tendo em vista a CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE da matéria em análise, consignamos 
PARECER FAVORÁVEL ao trâmite regimental do Projeto de Lei nº 534/2024, tendo em vista a adequação aos 
preceitos legais ensejadores de atuação desta Nobre Comissão, bem como por preencher os requisitos da Lei nº 
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17.826, de 2013.

 

Deputado TIAGO AMARAL

PRESIDENTE

 

Deputada CANTORA MARA LIMA

RELATORA

*Assinado e datado digitalmente.

 

 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 14:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 953 e o 

código CRC 1F7A3E1C5F1D7BA
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INFORMAÇÃO Nº 18495/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 534/2024, de autoria do Deputado Gugu Bueno, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de novembro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 14:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18495 e o 

código CRC 1F7F3F1C5D1E9FE

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 11457/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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